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PARECER Nº 2744/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0713/13.  
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do nobre Vereador Ari Friedenbach, que 
visa dispor sobre a promoção, ao posto ou graduação imediatamente superior de 
profissional da Guarda Civil Metropolitana, na ocasião em que requerer sua 
passagem para a inatividade.  
A proposta merece prosperar, como veremos a seguir.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 30, inciso I da Constituição 
Federal e no artigo 13, inciso I e 37, caput, da Lei Orgânica do Município, os quais 
conferem à Câmara competência para legislar sobre assuntos de interesse local.  
A propositura também encontra respaldo no art. 81 da Lei Orgânica do Município 
que elenca entre os princípios que devem nortear a Administração Pública em todos 
os seus ramos, o princípio da valorização dos servidores públicos.  
Importante registrar que as atividades desempenhadas pela Guarda Civil 
Metropolitana possuem raiz constitucional, estando inseridas no contexto da 
segurança pública que, nos termos do art. 144 da Constituição Federal, é dever do 
Estado.  
A Lei Orgânica do Município também dispõe sobre a matéria, já prevendo como 
função da Guarda Civil Metropolitana a atividade de proteção à população, verbis:  
Disposições Gerais e Transitórias  
Art. 15-A – O Município organizará um Sistema Integrado de Segurança Urbana 
para prestar pronto atendimento, primário e preventivo à população.  
Parágrafo único – O órgão básico de execução do Sistema será a Guarda Civil, 
definindo o Município através de lei, a organização, competência e atribuições do 
Sistema.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos  
PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
11/12/2013.  
Goulart – PSD – Presidente  
Abou Anni – PV  
Arselino Tatto – PT  
Sandra Tadeu – DEM  
Eduardo Tuma – PSDB  
Laércio Benko – PHS  
George Hato - PMDB  
Conte Lopes – PTB - Relator  
 


